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PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAIS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

Edital de Convocação nº. 210, de 30 de maio de 2019. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 
 

Considerando o Ofício nº 920/2018 SAS da Secretaria Municipal de Assistên-

cia Social e nº 1162/2018/RH/SMS/SUS da Secretaria Municipal de Saúde os 
quais solicitam a convocação mediante Concurso Público Municipal 01/2015;  

 

Considerando que o(a) candidato(a) ao cargo de ASSISTENTE SOCIAL 
inscrito(a) sob nº 553212 convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 196 de 

12 de abril de 2019 não se apresentou para tomar posse no prazo legal; 

 
 

 

Resolve, 

 

 

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 
público 01/2015, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 13.01/2015, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 
Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h, para providências quanto à 

nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 
 

 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 
1.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 
e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-

1727; 

 
2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reser-

vando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 
 

 

Quadro 1 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

INSC. NOME 

518379 EMANUELE HELENA DE MORAES E SILVA 

 

 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de maio de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 
DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2.CPF; * 

3.2 fotos 3x4 recente; 

4.Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 
na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5.Carteira de Trabalho (página de identificação do 
trabalhador frente e verso); 

6.Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
7.Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8.Titulo de Eleitor e comprovante de votação da 
última eleição; * 

9.Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo masculi-
no);* 

10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 
12.CPF do pai e da mãe;  

13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 
18 anos; 

15.Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 
16.Comprovante de conta bancária, no banco 

Bradesco, que administra a folha de salários; 
17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20.Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de 
saúde física e mental – Anexo VI;  

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 
25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os 

cargos com 

profissão regula-

mentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 
imposta após regular processo administrativo, que o 

impeça, ainda que temporariamente, de exercer a 

profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os 

cargos de Moto-

rista, operador de 

Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de con-
sulta do RENACH – Registro Nacional de Carteira 

de Habilitação, junto ao Detran). 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Hemograma completo; 

2.Tipagem sanguínea; 
3.Glicemia (em jejum); 

4.Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5.Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6.Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7.Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicoló-

gicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1.Exames atestados no item I; 
2.Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4.Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 
2.Coprocultura; 

3.VDRL; 

4.Protoparasitologia; 
5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 

2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 
2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta algum defeito físico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-
turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 460/2018 

 

Edital de Convocação n° 032, de 30 de maio de 2019 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 
 
 

A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais 

e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 
Considerando o Ofício nº 508/2019/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo 

Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Seletivo 

Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, objeto do 

Edital nº. 460/2018 e alterações,  

 
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Marin-
gá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 07:00h 

às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a 

contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 
classificatória. 

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Insc. Candidato 

53Maria Lucia dos Santos Ferreira    
 

 

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as 
exigências para admissão constante no Edital nº. 460.01/2018 e demais 

normais aplicáveis.  
 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

460.01/2018 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessida-
de dos serviços desta Prefeitura.  

 

 
IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tros(as) candidatos(as).  

 

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Primavera do Leste - MT, 30 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

 
 

 

Laura Kelly Hortenci de Barros 
Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL - ITR 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE/MT 

Lei Municipal nº. 1.620/2016 

e-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 

 

RESOLUÇÃO 02/2019-CMAS/PVA 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano   Municipal de Assistência Social 2018-

2021 do Município de Primavera do Leste/MT pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social/CMAS. 

 

   

O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste/MT – 

CMAS - no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 8.742/1993 

- Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei Nº 363/01 que dispõe sobre 

sua criação e Lei Municipal 1.620/2016 que dispõe sobre o Sistema Único de 

Assistência Social do Município de Primavera do Leste. Através de sua Presi-

dente e diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO em Reunião Ordinária 

realizada no dia 30 de maio de 2019 conforme Ata n° 04/2019. 

 

Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social (2018-2021), 

elaborado em 2017, vem atender a recomendação legal estabelecida pelos 

artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988 no âmbito da Política de 

Assistência Social, por meio da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), 

Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que exige pelo artigo 330, alínea 

III, que os municípios, estados e Distrito Federal instituam o Plano de Assis-

tência Social; 

 

Considerando a Resolução n° 182, de 20 de julho de 1999, de Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS), em seu artigo 1º define que os Planos 

de Assistência Social serão plurianuais, abrangendo o período de 4 (quatro) 

anos, tanto para estados quanto para municípios. 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art. 1º- Aprovar por unanimidade o Plano Municipal de Assistência Social - 

PMAS para o quadriênio 2018-2021, apresentado pela Secretaria de Assistên-

cia Social. 

 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao exercício de 2018.    

 

 

 

                                 

                                          

                                                          Primavera do Leste, 30 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Thais dos Santos Moreira 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Primavera do Leste/MT 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE-MT – CONDECON 

 

ATA Nº 03 

 

Aos vinte e novedias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às 

quatorze horas, na sala da coordenadoria do Procon, deu-se início a reunião 
com a presença da Presidente Aline Crema de Mello Fossari, Sr. Paulo 

Marcos de Moraes Coimbrasuplente da representante da Secretaria de 

Educação e a Sra. Erita Guedes Cajangosuplente da representante da Vigi-
lância Sanitária.A Presidente iniciou a reunião informando que em contato 

com a coordenadora dos Conselhos, Sra. Mariana, esta informou que a 

substituição do suplente da secretaria de educação deve ser feita mediante 
requerimento por escrito e ofício da própria secretaria indicando o novo 

nome, o que já fora providenciado neste ato. Sobre o link de acesso no site 

da prefeitura para publicação das ações e materiais relacionados ao órgão, a 
presidente entrou em contato com o TI da prefeitura e está em tratativa com 

o Sr. Batista para devida formalização. Foi apresentado pela presidente a 

data provável para a próxima reunião técnica de Procons como sendo 3, 4 e 
5 de julho na cidade de Sorriso/RS, sendo que os conselheiros serão convi-

dados formalmente assim que o órgão do Procon receber o ofício oficial. 

Ressaltou-se ainda sobre as reuniões deste Conselho, que será toda última 
quarta-feira de cada mês, saindo todos os presentes devidamente cientes 

sendo desnecessária a notificação, ressaltando as determinações do §5°, art. 

14. A presente ata foi lida e aprovada por todos os presentes, finalizando às 
quatorze horas e dezenove minutos. Segue assinada por todos conselheiros 

presentes. 

 
Primavera do Leste, 29 de maio de 2019. 

 

 
 

________________________________ 

Aline Crema de Mello Fossari 
Representante do Procon 

PRESIDENTE 

 
 

________________________________ 

Paulo Marcos de Moraes Coimbra 

Suplente da Representante da Secretaria de Educação 

 
 

 

________________________________ 

Erita Guedes Cajango 
Suplente da Representante da Vigilância Sanitária 

 

RESOLUÇÕES ATAS 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 395/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Designar a Senhora RENATA CARRETO para exercer INTERINA-

MENTE a função de Procuradora Geral do Município, de acordo com o 
Artigo 6º, Inciso VII da Lei 1.755/18 desta Prefeitura, recebendo a remune-

ração constante do Anexo I da Lei Municipal nº 1.755/18. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 15 de maio de 2019. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 28 de maio de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
 

REPUBLICADA POR TER SAIDO INCORRETA NA EDIÇÃO 1476. 

 

mailto:secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br


 

DIOPRIMA  - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT •  30  de Maio de 2019 • Edição Extraordinária1478  • Ano XIII  •  Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

STADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRIMAVERA DO LESTE 

RESOLUÇÃO Nº 85/2019/CMS/PVA/MT 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Primavera do Leste/MT, no 

exercício das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 911 de dezesse-

te de Agosto de 2005; e  

 

Considerando a reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

Primavera do Leste, realizada em 08/05/2019, dentre suas pautas as Aprovação 

do processo eleitoral para Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde 
de Primavera do Leste, em virtude da Vacância do cargo e necessidade deste 

órgão.   
 Considerando que como Subsistema da Seguridade Social, o Conselho de Saúde 

atua na formulação e proposição de estratégias e no controle da execução das 

Políticas de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros;       
        

RESOLVE: 

 

Art.1º. Aprovar Abertura do processo eleitoral para escolha da Secretaria 

Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Primavera do Leste- MT.  

 

Art. 2º. A realização do Processo Eleito-

ral ficará sob a responsabilidade do Conselho Municipal de Saúde obedecen-

do às  normas  desse  Edital.    

 

Art. 3º.  As  inscrições  serão  feitas pessoalmente na sede do Conselho Munici-

pal de Saúde, com preenchimento da ficha de inscrição, Rua Silvio Ometto, nº 
400, anexo ao Centro de Imagens. Início das Inscrições: 20/05/2019 - Térmi-

no das Inscrições: 11/06/2019.  

 

Art. 4º- Somente poderão se inscrever ao cargo de Secretaria Executiva, profis-

sionais com vinculo efetivo lotados na Secretaria Municipal de Saúde em exer-

cício há mais de dois anos, em cargo de nível médio, com carga horária de 40 
horas semanais, que tenham conhecimento em informática.  É vedada a inscrição 

para participar do processo eleitoral cargo de natureza especifica previstos em 

leis, com seu alcance e autoridade concentrada e reconhecida dentro da organi-
zação, desempenhadas por uma pessoa, que ocupa uma posição formal dentro da 

administração publica. 

 

Art. 5º A Secretaria Executiva é um cargo administrativo e deve estar a serviço 

do Conselho Municipal de Saúde, com responsabilidade da elaboração de atas, 

resoluções bem como manutenção de arquivos dos trabalhos do CMS e também 
responsável para atender as deliberações do plenário quanto às convocações e 

encaminhamentos das demandas. Desempenhará atividades de apoio administra-

tivo, dentre outros funções administrativas previstas no Regimento Interno do 
CMS. 

 

Art. 6º A eleição será realizada dia 12/06/2019, em reunião do Conselho Muni-
cipal de Saúde, havendo entrevista dos candidatos e disponibilização aos candi-

datos de 05 (cinco) minutos para se apresentarem ao Pleno, ocorrendo logo após 

a eleição através do voto direto e secreto observado a paridade e representação 
dos mesmos, sendo logo após a eleição dado a posse ao candidato ou (a) eleito. 

O  presente  mandato  público  terá  prazo  de  valida-

de  de  02  (dois)  anos,  contados  a  partir  da posse. 
 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação.  

 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

 

Primavera do leste, 26 de Maio de 2019. 
 

 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

 
Secretária Municipal de Saúde. 

 

          Homologado:  
                                        

 

Prefeito Municipal 
 

Reaviso de Licitação Pregão Presencial nº 050/2019 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 

Processo nº 639/2019 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666/93, alterações posteriores. e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: “Menor Preço por Item” 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECI-

ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INVESTIGAÇÃO GEOLÓGICA ATRAVÉS DE 

SONDAGEM A PERCUSSÃO – SPT, PARA ATEN-

DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 17 de junho de 2019 

Hora: 13:30 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A 

abertura da etapa de lances opera a preclusão do direi-

to de credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 

(Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 

DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00h  às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 

(Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e 

Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primave-

ra do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da 

página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 

quando necessário. 

 

RESOLUÇÕES 2 PREGÃO / LICITAÇÕES 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Edital de Concurso nº 003/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e 

Juventude e Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão 

Especial de Licitações, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação sob a modalidade supramencionada, com 

as seguintes características: 

OBJETO: Concurso V Festival Castro Alves de Poesia nas modalidades 
Declamação, Declamação Livre, Poema Inédito e Concurso Nacional de 

Poesia Inédita. 

CADASTRO EXIGIDO: Conforme exigido pela licitadora. 
DATA LIMITE PARA INSCRIÇÃO: As inscrições deverão ser 

entregues até o dia 30 de setembro de 2019; 

LOCAL PARA INSCRIÇÃO: SECULT – Secretaria de Cultura Tu-
rismo, Lazer e Juventude localizado na Avenida dos Lagos, 2602 – 

Bairro Parque das Águas ou pelo e-mail: festivalcastroal-

ves@pva.mt.gov.br;  
EDITAL E ESCLARECIMENTOS: Endereço acima, no horário das 

07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Fone/FAX: (66) – 

99697 – 5820. 
RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o Edital aces-

sando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, Ícone: “CIDA-

DÃO” – “EDITAIS E LICITAÇÕES”. 
 

Primavera do Leste, 30 de maio de 2019. 

 

*Maristela Cristina Souza Silva 

Coordenadora de Licitação 

*Original Assinado nos autos do Processo. 

 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
mailto:festivalcastroalves@pva.mt.gov.br
mailto:festivalcastroalves@pva.mt.gov.br
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

SETOR DE LICITAÇÕES 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICAS E/OU FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE OFICINAS 

Nº 006/2019 

 

 

O Município de Primavera do Leste por intermédio da Secretaria Munici-

pal de Esportes e Lazer, está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO 

aos interessados em prestar serviços que, encontra-se aberto o processo de 

CREDENCIAMENTO, através de inexigibilidade de licitação de pessoas 

físicas e/ou jurídica para a prestação de serviços de oficinas a serem 

promovidos pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria Munici-

pal de Esportes, conforme as condições estabelecidas neste Edital e com 

amparo na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, segundo 

as condições estabelecidas neste Edital.  

Os interessados deverão comparecer no Setor de Licitações, localizado na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Maringá, n° 444, Centro, Prima-

vera do Leste/MT, munidos dos documentos mencionados no edital a 

partir do dia 10/06/2019, no horário das 12h às 18h, de Segunda à Sexta 

Feira. 

Esclarecemos que a inscrição para o ingresso não assegura o credencia-

mento junto a Administração, constituindo, entretanto, elemento indispen-

sável para análise administrativa que avaliará a inclusão, ou não dos 

candidatos.  

A retirada do edital deverá ser feita no site 

www.primaveradoleste.mt.gov.br – Item “Cidadão” – “Editais e Licita-

ções”.  

Maiores informações pelo fone: (66) 3498 – 3333 

 

Primavera do Leste - MT, 30 de maio de 2019. 

 

 

 

José Ricardo Alves de Oliveira 

Analista de licitação 

 

 

 
Imagem aérea da região central de Primavera do Leste 

 
Primavera do Leste era chamada de Bela Vista das Placas, Rodovia 070, 

Km 150, Entroncamento Paranatinga. A Fundação e implantação do projeto 

Cidade de Primavera ocorreu no dia 26 de setembro de 1979, projetada pela 
Construtora e Imobiliária Consentino. 

 

Com um vertiginoso crescimento populacional, no ano de 1981, face ao seu 
franco desenvolvimento, Primavera do Leste é elevada a categoria de distri-

to, pertencente ao município de Poxoréo, começando assim, a dar os primei-

ros passos em busca de sua independência política. 
 

A partir daí, vislumbrando um futuro promissor, uniram-se forças represen-

tantes e lideranças do distrito até que, em 24 de agosto de 1984, foi criada a 
Comissão Pró-Emancipação do distrito, composta por vinte e seis abnega-

dos pioneiros que escolheram por unanimidade, Darnes Egydio Cerutti para 

presidi-la. 
 

Como primeira sugestão, a comissão acatou o nome de Primavera D`Oeste, 

para o novo município pleiteado, nome este rejeitado pela Comissão de 
emancipação da Assembléia Legislativa Estadual, pois o mesmo estava 

incorreto geograficamente em relação a localização no estado. Em vista 

disto, no dia 27 de junho de 1985 , por maioria simples, definiu-se que o 
novo município deveria se chamar Primavera do Leste, sendo de imediato 

rejeitadas as demais sugestões como Nova Primavera e ou Alto Primavera. 

 
Cumpridas todas as demais formalidades legais, burocráticas e políticas que 

a questão exigia e para felicidade da Comissão de desbravadores e pionei-

ros, o sonho tornou-se realidade. 
No plebiscito realizado no dia 21 de abril de 1986, de 1.142 inscritos, 

compareceram 741 eleitores, sendo que 704 participantes votaram à favor 

da criação do município de Primavera do Leste. 
Em 13 de maio de 1986, o governador do Estado de Mato Grosso, Julio 

Campos, assinou a Lei estadual n°. 5.014, que outorgava ao distrito, a 

categoria de Município de Primavera do Leste. 
Com uma área de 5.664 Km², a cidade enfrentou alguns problemas na sua 

fundação mas, assim mesmo, dava-se início a vida político-administrativa 

do Município, com a eleição do primeiro Prefeito, por sinal, um dos pionei-
ros na Região, Sr. Darnes Egydio Cerutti, que teve como Vice prefeito o 

médico Dr. Milton João Braff, vencedores do pleito de 15 de novembro de 

1986. 
Nossa jovem cidade, desde sua criação, tem tido um crescimento acelerado, 

com apenas 2 anos de emancipação político-administrativa tornou-se Co-

marca, através da Lei Estadual n°. 5.436 de 03 de maio de 1989, só vindo a 
ser instalada no dia 10 de maio de 1992. 

 

Gentílico: primaverense 

Formação Administrativa 
Distrito criado com a denominação de Primavera, pela lei estadual nº 4351, 

de 25-09-1981, subordinado ao município de Poxoréo. 
Em divisão territorial datada de 1-VII-1983, o distrito de Primavera figura 

no município Poxoréo. Assim permanecendo em divisão territorial datada 
de 1988. Elevado à categoria de município com a denominação de Primave-

ra o Leste, pela lei estadual nº 5014, de 13-05-1986, desmembrado do 

município de Poxoréo. Sede no atual distrito de Primavera do Leste (ex-
Primavera). Constituído do distrito sede. Instalado em 31-12-1986. 

Em divisão territorial datada de 1988, o município é constituído do distrito 

sede. 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

Alteração toponímica distrital 
Primavera para Primavera do Leste, alterado pela lei estadual nº 5014, de 
13-05-1986. 

Fonte: http://biblioteca.ibge.gov.br/ 

 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://biblioteca.ibge.gov.br/

